
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA, JUVENTUDE e 

PESSOA IDOSA 

 
 

 

SOBRE:  o Projeto de Lei n. 289/2013, de autoria  do Edil Gervino Cláudio Gonçalves, 

que  acrescenta artigo à Lei nº 9.646, de 06 de julho de 2011, que dispõe 

sobre proibir a cobrança de estacionamento de parentes de pacientes em 

estacionamentos de hospitais que mantém convênio com a Prefeitura 

Municipal de Sorocaba e dá outras providências. 

 

 

 

 

Pela aprovação. 

 

 

 

S/C.,11  de setembro de 2013. 

 

 

 

 

IZÍDIO DE BRITO CORREIA 

Presidente 

  

 

 

FERNANDO ALVES LISBOA DINI 

Membro 

 

 

 

JOSÉ APOLO DA SILVA 

Membro 

 

 

 

 


